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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SA
CNPJ: 04.21 7.362/00C 1 -90

P.M.
FLS IÜ
Rr-,§

NTO ANTONIO DO LESTE

.L

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE, 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Sanic
Antonio do Leste, Estado de lvia;o
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVÀ para respoder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA !
FINANÇAS desa Prefeitura, conforme Lei Níunicipal n'808/2020 de l3 de outubro 20?n

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal rie

Administração e Planejamento qIE tome as providências necessárias para a execução desia
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de s.La

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI{EIRO DE 2O2l

. ..r'
JOSE ARrMArffVrern r ALVES

PREFEI"O;,IUNICIPAL

,,,,

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Publicada por afixação ern

local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.



.a ô §lto ti 20tl . Jan l Oadd Emrr:o dos Municípios do Esrado dê Mato c.osso . ANO XVI I N. 3ÊitLl. S.A - L
FTS I{.

l! Fobcód. d. C!rd.. de T.!à*!o a cotT.orrüir da lírrcÍittso no ptg
PASEP;

D Fofocú9b lrghd ó! CllH rê lbÍ o c.!o;

f) Coí!íoy{rb ô !ürE da aflldê ític. e ÍÉírtd (mÍne médico) i.-
cÉE&io ao daaan?ürlo &s li.Ilçôar hü€oea ao cJgo ,rEtêndk o;

l) Ded8reÉo na9at\a ô aqrrrl.Éo ô csQo Flblco or de coídiçi€s
ú rorn.kÉo aírTúdE pCa Co.üIÉo FcdeÍC;

rn) DÊdÍldo dê nto êriaÍ q,rlrftlo r'lÉo poÍ rüorddade, aplicadâ
por qJdqs óíg& Fr!Íco crqr Gírüda& dã slt . lUcÍ!|, stâduâl dou
mnidpC (&d!Í!ato pab píúDíb cafitdrb € cf,n ltm! Ílcolrhêcidâ);

n! HÍâeo, (b píúFÍh FÍtro. ô nlo b lito rLílüdo do seÍviço pú-

blco poÍ ítdvo j{do, o, ê Írlo bí tldo ru§aíro ! bün do serviço pu-

tlco, Íror [t!la 05 (airco) aro.
o) DecksÉo & Br!r;
p) Coípíoirants ú! 8bãtrr (E cor{r, sn rgtncii bücrl! m qual a Pre-
l§tura dê Sat{o A,rloaÍo do l'!.b íúriêm cürrgrb plra ,ecebimento de

cÍúdt6..htbb; c

q) iuo RGf§üar üE*lê. aít rab d.r & Í€apoiderdo pelo3 cí;
nE coí{r: o mll!&io. AahúúlrÉo. Fé Plffi, or oo{hrnes e os pf?-

vtstc na Lsi ]f 1 .3tit dê 23OA:.0(E ütnco & cíEpccsntes), comEova-
(b et8!rÉÉ (h Ccíidto Chd 6 Cr ll!1.

4 0r.ü06 óoqÍrnba quê E Áúrúbú!çao i.aq, nêcaâtario;

PREFBTURÀRECURSOTi
EDTTA! DE CONVOCAçÀO

HUTAXOS
lt 00l/:102í

A Pr€íbiura UlÍldpd dê Sflrto Ánlo.io do LeÊle - irT, po. intê.nÉdio de

s€u rrg."!€rnfi! hqd, S.. JOSE ARIMATEIA VIEIRA AL\,,ES - Prefer-

to Müid0€1. OOIIYúC^ os (.) cüúfrdc (.) Íc*.doo€dos (a) no ane:ê

I dG6E Edid, eíor,lda (e) no PÍoacrlo Scliitío Shdtfi(ado n' oul
M, tM qi O Xtf t?firü, tsndo o rlarÍo *!ro hdnologado em 2&
07rãE0, pÍ. conTGc€ítín nc.b CooiDÊ'üDOôA DE REGURSoS

HUX§OS dcís ffitJís, m pílzo & rú 0a (qs.io) dl.. nos horár -

G & eloediíE (07h â8 1$), mrlira & todc oa doo,nreítos consla..-

ies no irEltrE lrm do Edtd c rdtdonado m AaHo ll daslB dital. páfa

tdflaem poaaâ anr 3ã.É têaoadvc cralc.
Scrá qrúrcíúo dcâE!ã , ê, pattob úírardo do procÊrso sêblvo
r,rF§ncado, o(s) cedk rio{s) coítvocú(, Sa nS cdnpst?ceí (em) até

â dsla êlisbalGdda r íürido dc doorrÊ{lE crf66, podcido a P.e-

tliürâ MwtdpaN d! Saoto Ânbíio úo Ladc - UT coflrrcrÍ o(s) o(s) próxÊ

Ím(s) cad6ato(!) alaovaír6. oàadccirr ÍiIo.Gaítítb a oíde6 de das-

slfcsÉo.

Mrider i oírl!Écr podcíto acíoàddülutb à Cooíd!í't do.ia de RÊcuÍ-

!c ltlrÍranoa d€rir PEfrit r qn túrúio dê e$€dleda,

GablEúE do ffiio Uilliqrd dc Sânlo AnbÍio do Lãte, 8o 01 dia dc
rÉ3 de JE td.o da 2@ 1.

JOSEA 
^IEA 

VIERA ALVES ffi,b &rnlcbr,

altExo I

AXEXO I
0o EDÍraL DE COfll'OCrçlO tf Ot'2ür1.

í . - Parâ lomÍ parr, o cedldlto dõrra lp.r!êírE docurtnleÉo {on-

inEl ou Uocópl! lufficada) Sr cqtp.ore:

!) Crysy!íb r,C E3êoatiú8darPÍ+Rlqt.Ét6 dlEos pa.a o cargo,

rg€!€ntldo rm yi. qiírild ê lblocopis qr cópa. e&ídceda êín cartôÍio

b) ConpÍol/snte d€ Rslidêncis:

c) Fotocópia hgÍvel de Cêrtiláo

d) Fotccôpir da Cêrlidlo de N.sdÍrsrto dos filhos mênoreE

C!Íteir8 de vscha dos tos atê OS lnc de lradê (se hos\êÍr;

r) CPF do8lüor caú hqrlrec

0 Fotocópia do Ílürlo ab cleitq c C€íídto qlc cüÍlÍoyc ítâo t3r soÍÍiro
pu{Éo polk - crlílo oíEind êídüd8 pdr ir.Etiça Gbito.d:

g) F. ocóíú do Cêítiícrdo rh Rêlsrvirtr, psa G caíúlóstos do seto
íÍE!{ulino;

h) Foloóti8 do RG ê CPF do caididato ê do cônil"qe (ee casado),

l) Foioc4ra dâ C!ífliÍt de Ír8bâlho c coír?royõLs (b itlcÍiÉo no PIS/
P SEe

i) F.úocópia t€ghd d8 C H se hro ceto:

k) CdÍrprorrãÍ{e da ênne d€ Efllda íric! e !!Éntal (exaÍr|G fiÉrico) ne'
crasário ao dBêírfêrrto das furÉar iírírí{ss so c!.go p.drrdido;

U Dêdarôçáo Írcgtürll (b aclrl[frçao dr csrgo ÊIà{co oJ dc condiçôês
d8 aorrni.çáo ünpôr* pc&. C$alit Éo Fê&râl:

ml Dedaraçáo dc nlo cíar afipílndo lsrÉo poÍ iÍSo rdflrr. .dcada
pü quahueí óÍllo Btlco erou eatítdc ú rsÊra lbdrírl, lrlâüral e/ou
múnicipal (dêdarado pclo trógio candidsto e com ftmr ílconheoda);

fl) Dedâra9âo, dê Eó9íio punho, dê não ter sido dfiiitidc do se..i;c t!.
Uao ps Íroliw lurto. or de Íão trÍ sido ãüc.ado s bcrn do !€wiço pu-

blho, nc ú[,nc 6 (cIE) Enos.

o) Dedâraçáo ê Bcrli
p) CorIprot rr{e de lbrt r ê cúta. cnt lgÉftra b8cári. n. qual a }ê-
íefu.s de Sânto AntoÍio do Lestê ínântam cdrÉrlo parz rccebimeío Ce

cÍ#itos saleÍirit: e

q) Nâo Regisüãr sncaldãtli dÍdnL os estâr í€Eporú€rÉo pdc c.-
.nca co.ia: o PatiÍúíio, 

^díúnisbaçáo. 
Fê Pú cE, G cchrÍrÉ e os pr+

üslos na Lei Ír. í .3a3 da 8/0812006 Gúco d6 erioíDêcenf6), cqrFíova-
do ,b8v& de C!íüdto Clvile CÍiminEl.

r) Ortsos doo.rrEÍÍ06 $E E AdÍldÍilt!çáo idg€. nrce!úlio:

PREFEiÍUqA,lRECURsO3 }IUIIANOS
PORTARTA N.. 00a,202't.

DEr 0l OE JANEIRO DE 202í.

JOGE ARIxAÍãA VEiÂ lL\rES, Pí"hito MryÍcipal dr Saotq AtÍon:o
do L€6E, Estado de Matq Gro€so, no uro dc suas alÍibuiçêe§ legeig

RESOLVE;

Artlp Íô - NOirElA o St'. DAVID P ULO OOmEU\ OA SILVA, pôrâ Íes-
püder pelo c8í!o dc SECREIARIo DE ECONOIIIA E FINANÇAS desta

Pereiturâ. conÍorme Ld Municipal n' 806f2020 & 13 de out tro 202c.

arügo 2" - Deteíminar ! Se.cretada Muni.4rd dc Ar,t,t{nafgçáo e Planejr-

Írtlto que toíriê eE píoriarências nêcalaárias púa a execuçáo dÊs:ã !( -

tarl8.

Arúgo 3' - Elfá Poífslr e.üs em vigü ns dlta de sua pu ic€çáo.

tu{lo 4ô - Ravogrm - ic ss di6poíç6êa êín corúrà'!o.

REGISTRA§E

PUBLIGA§E

cuf,PR §E.

GâEI EÍE Do PRÊFEITO

EI: 0í oE JAIiE|RO DE 202r

JGE ARIIATEA ffiA ALVES PREFET'O II|IIICIPAL

de Na3ciÍnenlo o{, Casame

E
m
l@

diariomhicipsl.oílrhrt 8ÍrÍn . vn íyí.rmm.org.b. 312



.a da Jt:io Ô 2ÍEt . Jüíd O'CU Ehbürko dB Munic{piG do Estedo de irsto crosso . ANO XVt I N.

VIEIRA ÂLVES, ereíeito MuniE§üE SeR.glshrd! n. !.qrbh & ÁdÍriÍúú!Éo € PlalêllIrEíío e Puõticâdô
poí 8ÍEçao Gm loctl dG cGtíttê. coítfuíÍrE rrr l€lE açfo Gín ligor.

PREFEITURÀRECURSOS HUTANG
PromAroA t{'.00l,2e1.

DE:01 fJArlEnO DE20 .

JOSE AmAÍEA VmA ALVE3, PilaÍE feri4.l (b Sí{o ÀüoÍ}io
do Lr!b, Erbdo dc Ulb ÊBro, Íto lro ds lrE .rüIçês le$É.

RIaOLVEi

AÍigo t'- OiIElA o §4. EDEn U,E DE G 3Íf,O. !f,Í! íllpoíd€tr peío

cago de sEcRErÁflo oE AGnEULTUR TU S O E [aElO AMBTEN-

IE drâla ffin, oonlbírÉ ld fâddp.l É E0012C20 d. 13 de odub!.o
&a.
&ügp ? - DGffi|r e Md. Utnldpaa de Áütrbü.çao e PhrEJa-
irê' ,o qrr tstlê t3 Flviràlda rEdrhr pa'r a sEoJgao desla por-

tlria.

Atüio !r . Ertr Pdúlr êíts dr ú!ú Ir d.t dr !r,t p(d4o.
AÍügo a! - RrÍogrt - 3. a !Í.podÉc. ütl cútrlfto,

IEGISTRA{E

ruBUGA€E

CUIPRA§É

GA XEIE DO PREFEIÍO

fl: O'l lrE üLEnO DE 2É1

JGE TN A?AA YHA ALVES PiEFEÍTO IUUCIPAI-

RlgÉrfads n tacÍüí18 rl. ÁrrtirllhÉo s Pbnqüürto ê R&licadâ
por rfiíado rm locrl rh coaürrE cdünic râ lcourçto cín vigo..

PREFEITURAiRECURSOS HUIAXG
P'ORÍ^ruÀ N.. 02lil0,lí.

DE: 0l DE JAIãRO Dg zdl.
JGE ARf ÍEA VfnA ALVtt. ffilo frui$rl dc SÍlo Antenio

do Lr.iê, Erhdo ô Urb Gí€lo, no uro d. arÉ ÊüIçõas hgais.

nE3OLVq

Arügo l'- tlOlElA r SÉ- ClllrofEx§ OUü:nA 8ArafOE, pâta res-

poflhr ldo §.rfo & SEcREIÁRlo DE EIxJcâçÃO E CULÍURA desra

PÍÊlbihr., cürhíE Ld Urlirilll rf ür612(!t rb l3 dc qrllúÍo 2020.

ArlÍp 2'. klÚrJ 8 Scrrárt uÍ.inl ê Affi!çlo e PlaÍÉtê-

ír'io SE ü(r B píori(lênc!. rÉcátadar pa.! ! êrao,§ao dlsta poí-

tiir-
Arülo 3' . Eatt PítJir ettt! sr ügq nr daúE ô riE pqüIcação.

Arügo f - RcYogJl! - aa rs db9€lç(ta ãtl cdúúrlo.

tEclínasE
PUAUC §E
cuER .aE

GAEIiIEIE OO 
'TEFEITPfl: 0l DE JAraEnO DE 2filt

JGE AR AIEA VHAALYEÜ PIETãIO IUIICPAL
Rlgt!,ds n trolLb ê À't*fafteao ! Ptírirnq|to c Pdiicâde
poí sh& an bad & coaârrt. conlbor nE hgal!Éo rn vipr.

PREFÊMJRÀíRECURIOS ITUXAIIOS
PORTARIA il.. mlr202t.

DE: 0í DE JAI{EIRO DE m2í.

JOSE ARtlrÀATEüA

do Leste. Êstado d€

RESOLVE:

Mato Gr6so, no uso de suas atibuiçóea

Arügo í'. NOlrElA o Sr'. IARCdI O sllv^ ALVES. pü. rêEpeder
pelo cargo ds SECRETÂR|O DE SAÚDE dê.te Rêíeitu,a. coiíorme o Lei
Murlc&al n' &El2{}20 d! 13 de orJtrb.o 2020.

AÍüeo 20 - D€bíEÍnü ! Se.retsÍiE Munci,.l de Á&'!inis:ràção e F;ãr. i
mürto que to.'la as pÍot irl*Kias íEc.!.áÍias pda a exeerÉo des.ã e..-
laíiâ.

AÍügo 3! - Êsla Po.llrh cnt-a errl vigor nr drt8 de su! publieçro.

AÍüfo 4" - Revogrm - § as di3poliçôos qn conFáÍio.

REGTSÍRÂ§€

PUSUCA§E

CUIPRÀ§E

OAIINETE DO PiEFEITO

EÍtft OI DE JAT,ÊIRO DÉ 202í

JOÜE ARITAÍEIA VIERA ALVEA PiÊFEÍIO h'MCIPAL

Reglstrada nâ s6cÍEtüi. de Mminirb9çlo c PknqsrEmo e Pur... ,

poí !fixaçáo em local dc coshnne, co.rbrmG n! lelislrÉo sm vígo.-

PRÉFE]TURÁ/RECURSOS }íUfANOS
PORTÂRTA M. OOsNO2,I.

DE: 0í DE JÂxEnO DE 202'l .

JOGE ÁRlltATElA VIEIRA ALVES, ffito Munidpal 6e S. c , .i

do Le3te. Êsbdo d€ Mío G.oôso, no LEo de sJas atribuiçô$ legais.

NESOLVE;

Arügo í'- tlOMElÂ o Sl.. EDEIAR IEXEG SSI. paÍa írEpoÍrder pdo
csílo de SECRETÁR|o DE VtÁçÃO, OBRÁS E SERV|ÇOS PÚBLiCOS

õeala PreEitu.e, coío.|t€ Lei MÜlidptl rf 808J2020 dê 13 de ôulul.:
2420.

Ar{9o ? - DÊteírdnaí 8 SecrÊlaÍiâ Mutidpd úr ÂúIfnlEtraÉo e Piânq8-

Ín€í{o que loíne as píorilêndas nece!ú.iar para a exeq4áo desla 9or
taú.

AÍügo 3l - Eltr Pqtllts Gnü-a em ylgoí ÍE dala de 3ur FrblicÁÉo.

A.ügo 4o - RevogEm - !Ê as dhpo3lçüas ân cônráÍio.

REGISIRA§E

Pú8r-rca-sE

CIflPNA§E.

GÂANEIE DO PREFEÍÍO

EiI: 0í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIIATÉTA UERA ALYES PIÉf,E'TO IUIIICIPAL

Rêgkirada m !êcrElrri! de Âúrúi!ü!çâo c PLrEiEíncíto ê A$licada
poa diraçáo círi local da @t rE, díbmt m legÉlEção cm ügq.

PREFE]TURÀRECUR3O3 }IUÍ{ÂNOS
PORTARTÀ N..006/202í.

DÉ:01 DE JÂltElRO OE ãiIt.
JO8É AF|IAIEIA UElnA Al.vES, Ê'! lato Mwicipd de Sa.io Antc].
do L€ste, Eíado da Mrto Grosso, no tlo dr sue eibüiçô.. hgãis.

REEOLYE;

AIüeo 1' . NOMEIÁ E SÉ. ROSAXT flllEGASSl ALVEIS. per. re§pohJe,

pelo cargo de SEcREIÁRlo oE ASSISTÊ'{CIÂ E AçAO SOCIA' .. :

PnÉitura. cryrÍorÍÍE Lai trli+d n" A0Ef2orlo ê 13 dê o(íu!ío 2ú20.

I

diarioínrfi icipEl.ororlí/8mtn . rrn w.Emm.org.bí Alsin8do Digilalmenie



L
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A' 367 - Jd. Sante lnês

M.217.362y0001_90 Exercício: n2
Emissáo: 1804/2022

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 112
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

FUN6o :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 123 Administração Financeira

PROGRAMA : 5OO5 GESIÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

PROIETO ATIVIDADE : 2020 Manutencao das Atividades da Secretaria
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\- Fonte de Recursos :1.1.5Qe
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 99.755,28

,át

P.À{.s.A.
FtsÍw
RTJS

Atenciosamente,

Coord
Izaiafrrgx &SAaC

cnclíat oorcdzloos
CPF: 378.266.461-20

ade

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

/
/\:



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.217.362000í-90

Página 1

Solicltação do ilateriaia , SeÍviços

Rêquisiçào Re3ponsável

01161122 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
DescriÉo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Date

18t04t2022

Poder

órgào

Setor Solicitanto

C€ntro d€ Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
GABINETE DASECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Obsorvação
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA TRIBUTARIO , INTEGRADO A UM SISTEMA DE GESTÁO OE NOTAS E SISTEMAS DE ÍNDICÊS DE PARTICIPAÇÀO(IPM), VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR OE TRIBUTOS .

Itêm Cód. Prodúo Cód.TCE Descriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdo Rsc. c custo
ObsoÍvaçáo

I 001.034.681 00024219 SISTEÍ\,IA DE INDICE DE PARTICIPAçÃO (lPM) UNID 2 0 7

2 00í.034.682 2493í0.1 SISTEMA DE GESTÀO DE NOTA FISCAL ELETRONICA UNID 2 0 7

Almoxarifado

.!
F
a

.'l
t.
a,
I

,
6

Presidente Secretário

(



GOVERNO MUN!CIPAL

SANTII ANTONIO DO LESTE,atOiO- Continuidade do progresso, de mãos dad
Gestão 2O2Ll2024

TERMO DE REFERÊNCIE

as coÍTr o povo!
P.Â4.
FLS t{.
RIJS

S .L

í. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada em sistema tributário, integrado a um sistema
de gestão de notas e sistema de índice de participaçáo (lPM), visando atender as
necessidades do setor de tributos.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a contratação com a necessidade de atender a demanda do setor de
tributos, haja vista todo o controle ser realizado pelo sistema de incorporado a ele,
permitindo mêlhor gestâo e controle sobre o trabalho do dia a dia.

2.2. O sistema será contratado por dispensa enquanto está sendo elaborado o processo
licitatório para a contrataçáo com possibilidade de ser estendida, pêlo fato de ser um serviço
de natureza continuada e extrema importância ao setor de tributos e a Secretaria Municipal
de Economia e Finanças.

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

COD. TCE UN. TCE sERVrÇO / DESCRTçÃO QTD
I 00024219 1092 SISTEMA DE INDICE DE PARTICIPAÇÃO (IPM) 2
2 249310-1 1092 SISTEMA DE GEsTÁo DE NoTA FISCAL ELETRÔNICA 2

4 - REGULARTDADE FISCAL:

4.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
4.2-Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) representante
legal (ais) da empresa;
4.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicílio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
4.4 - Certidâo de Quitaçáo de Tributos Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal, da sede da licitante;
4.5 - Certidão de quitação com a Fazenda Estadual, da sede da licitante ou de sua filial e
Dívida Ativa junto a Procuradoria Geral do Estado;
4.6 - Certidão dê quitação com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
4.7 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS da sede da licitante;
4.8 - Certificado atualizado de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, da sede da licitante;
4.9 - Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT

5. CONDIçOES GERATS DA PRESTAÇÃO OOS SERV|ÇOS E FTSCALTZAçÃO

5.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste TR, em contrato próprio, e
com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas ê ao que dispoe o Estatuto da
Advocacia - Lei 8.906 de 4 de julho de 1994.

i
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6. CONDIçÕES E FORMA DE PAGAMENTO: RI,B

6.1 - Os pagamentos serâo efetuados em 2 (duas) parcelas até o quinto dia útil d
subsequente ao da realização do serviço, por meio de ordem bancária a ser deposita

a TE

ES

!L

aem
conta corrente, no valor correspondente, após a entrega total do objeto cabível ao mês da
prestaçáo do serviço e apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo
fiscal do contrato ou setor competênte, devendo, ainda, estar acompanhada dos
documentos de regularidade exigidos legalmente, obedecendo aos prazos estabelecidos
em lei e decretos vigentes.

6.2 - O pagamento pela realizaçâo dos serviços será realizado mensalmente e efetuado de
acordo com a execução dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais de
prestação de serviços, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável, antes do
pagamento.

6.3 - O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela divisão do valor
total contratado pelo número de meses do período contratado.

6.4 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissáo de comprovação fiscal e estar em dia com as obrigações Íiscais, emitindo todas
as certidÕes negativas, relativas a debitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efelivamente
consignados para esse Íim.

Dotação:

04
Manutenção das Atividades da Secretaria

Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa JurÍdica

8. DO REEQUILiBIO ECONÔM]CO-FINANCEIRO:

8.1 - O Contrato decorrente do presente instrumento náo podêrá sofrer reajuste e ou
reequilíbrio econômico-financeiro, haja vista o período de contratação previsto ser de 60
(sessenta) dias, e estando previsto em lei que, a proponente deve suster sua oferta pelo
período mínimo 60 (sessenta) dias corridos, coincidindo assim com o disposto regulamento,
impossibilitando o contrato de realizar o processo supracitado.

9. DAS OBRIGAçÕES:

9.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Unidade Secretaria Municipal dê Economia e Finanças

Funcional programática 4.123.5005.2020
Ficha 112
Despesa,lfonte 3.3.90.39

SANTO ANTONIO DO
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9.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialm nte
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execuçâo dos serviços, fixando pruzo pa'a a sua correçáo;

9.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

9.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9.í.7 - Náo permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

9.2 - A Contratada obriga-se a:

9.2.1 - Executar os serviços conforme especificaçoes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.2 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo Íixado no Termo
de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inenneçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

9.2.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio de Leste ou a
terceiros;

9.2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor;

9.2.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais prêvistas na legislação específica, cuja inadimplência náo transfere
responsabilidade à Administraçâo;

9.2.6 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçóes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

9.2.7 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestaçáo dos serviços;

9.2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

9.2.9 - Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçôes a que está obrigada,
exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.2.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados
durante o exercício de suas funçÕes.

lrOot

10, DURAÇÃO DO CONTRATO:
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10.1 - O contrato de prestaçáo de serviços, objeto deste processo, terá o p

vigência de 2 (dois) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

í í. DrsPosrçÓEs GeRAts:

11.1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro e p:,ra
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear.
se-á na Lei 8.666/93 e demais normas, tais como; acórdãos, Leis complementares,
decretos, instruçôes normativase ou lei regulamentadora dos serviços almejados etc.

Santo Antônio do Leste, MT - 1B de abril de z.; ,

DAVID P LO CORREIA DA S]LVA
Sêcretário de Economia e Finanças

PoÍtane 00412021 Ce 01 de janeiro de 2021

Latli_-
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JUSTIFICATIVA PA.!.' \. .]{.'I'i I'RATA',.--ÀO DIRETA

I.O - DA FTJNDAMENTAÇÃOLEG.\L

Considerândo o Decreto 9..1i2,1. .:, l:,018 q.-.r irrr-zâ .: \etc;(s l

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequêncil. tornâ pcssííel a compra ou conlralaçào
de serviços desde que o preço seja con',-oati\ . I c rm .. ' r'l :r de me:: ,,:,1-r. seg,:nda avaliação crevi.r.
conforme dispõe alÊi 8.666193, Art. 2-1. .r,., i.

Arr 21. É dispensável a licitação:

II-paraoutros serviços e compras dc :t'l , .': ! i i : /)or {'( -'t '' :t,,i; t:tt'.i'r, :,,t '

"a", do inciso ll do artigo anterior . . .,. , ._,1

se refiram a parcela.s de um mesn... , i

realizada de uma só vez: (Redação :1,: t .it .tt,'.

Justifica-se a contratação com a necessidade de atender a <iemanda do setor de tributos. h.rla

vista todo o controle ser realizado peic ,, . a l,tfado a ..1. i,-'rnri.,,.-'o nrr-lhrr . -l

conüole sobre o trabalho do dia a dia.

O sistema sení contatado por ciispe-.,a r.lqLr,.rr;(, Jstá sendi) elabcrado o t-llocrssü I i; ..r.
para a contÍatação com possibilidade de ser estenciida, pelo fato de ser um sen'iço de nalrrr. /,a

continuada e exúema importância ao selor le trjhir:r' ,r a Secr:-.:i:ia \{unicioal de Econt'nri r
Finanças.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de abril de 2022.

DAVID F ', o :) I I D,{ SI: '-l

Por :.'.'
' ()l r' :ranças

'r r, iio de l0
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